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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI.

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, incisoXII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada a Excelentíssima SenhoraPrefeita Municipal, Cristhine Samorini, por intermédio da (s) Secretaria (a)correspondente (s), a presente:

INDICAÇÃO
Venho por meio deste solicitar a realização da pintura de sinalização horizontal doquebra-molas localizado na Rua Tancredo Neves, próximo à loja Sorriso de Criança, nomuro lateral da Distribuidora do Thiago, no Bairro Resistência.

JUSTIFICATIVA
A pintura do redutor de velocidade encontra-se bastante desgastada, dificultando avisualização por parte dos condutores que trafegam pela via. Ressalta-se que aadequada sinalização é fundamental para garantir maior segurança a motoristas,ciclistas e pedestres que circulam no local.
Diante disso, solicita-se a repintura do quebra-molas com a devida sinalização, a fim deprevenir acidentes e proporcionar mais segurança no trânsito da região.

Nestes termos
Pede e espera deferimento.

Palácio Attílio Vivacqua, 08 de abril de 2026
DALTO NEVES
Vereador – SD
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